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cARLos pER.ETRA DA srwA, pRESTDENTE DA cÂuam MUNrcrpAL DE
rnsoÃo DA SERRA, usANDo DAs ATRTBUTções euE mr sÃo coNFERTDAs
POR LEI, BAIXA O SEGUINTE:

ATO DA PRESIDENCIA N.O OO3, DE 25 DE MARçO DE 2025.

Declara facultativo o ponto nas dependências da Câmara Municipal de Taboão da
Serra, dia L7 de abril do corrente exercício, (Quinta-Feira Santa).

Registre-se que o ponto facultativo em referência constituirá horas a favor da
Câmara Municipal, a serem compensadas oportunamente, em conformidade com a
direção da Casa.

Ficam excetuados os serviços de segurança, que ocorrerão normalmente.

Câmara Municipal de Taboão da Serra , 24 de março de 2025.

Carlos
Presidente

Rqrstrado e publicado na Ssretana desta Câman na data supra.
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